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PROJETO DE LEI 399/2020 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - OFÍCIO 4091/2019


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 399/2020 do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,“Altera a Lei nº 4.203, de 12 de dezembro de 2017 que criou o Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de União Bandeirantes, Município e Comarca de Porto Velho”. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

